
O(A) SECRETARIA DE EDUCACAO, situada no(a)Rua Vereador Marcolino Olavo, 770, 
Centro, Groaíras / Ce, inscrito(a) no CNPJ/MF N 07.598.70910001-80, neste ato 

• -representado(a) pelo(a) Senhor(a) EDINACI ARAGAO MELO, portador do CPF n 
• CPF/MF N 9  839.089.353-34, considerando o julgamento dalicitação na modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, para REGiSTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar ,  os 
preços do fornecedor IMPAÇT AN94 COMERCIO VAREJISTA DE LIVRO LTDA, 

• 	localizado na Pedro De Queirós 87, Sala 106, Parquelandia, Fortaleza / Ce - Cep; 
• 	60.450-225; inscrito no CNPJ/MF N 2  43.525.93610001-49, representado(a) pelo(a)

11.11 

Senhor(a) ANTONIO MARTINS NETO,indicado e qualificado nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n 2  14.133, de 1 de abril de 2021, no Decreto ri. 2  11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposi ões a seguir 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de REGISTR,O DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO (LIVROS) PARA 
ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GROAÍRSAS/CE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo 
de Referência, anexo do Edital de Licitaçãõn 9  0512M1/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as  propostás cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. . . 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registradona ata de registro ,  de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à • ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujéita ao limitõ previsto no item 4.6. 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento çontratuale observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como 'a previsão nó plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá hayer 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por, intermédio de Instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o rt. 95 da Lei n 2  14:133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 12,4'da Li n 14:133, de 2021. 

94 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:jrí  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a pqssibilidade de ,  o licitante oferecer ou não proposta em 
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quahtitativo inferior ao máximo previsto .,,rio, edital ou no edital de licitação e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes registrados na ata.,. ................... 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
Propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se retere 
o item 5.4.22 som*  ente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não 'assinara ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

12 	 2 

5.7.2. Quando houver 0-,cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitaçâo, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n 2  14.133, de 2021. 

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado  1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Adrninistração. 

5.10.. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Pteços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o Item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescêntesdo cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos t".  rffi'bs do edital ou do edital de licitação, 
poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo.que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida , a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica ara a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custa 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.Em caso de força maior, caso- ....... fortuito  ou fato do príncipe ou err 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal corno pactuada, nos termos da alínea 
inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021, 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre ospreços  registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula dE 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Leinç  
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
a anualidade e o índice previstos para a.contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado nc 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará c 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite. reduzir •seu preço aos valores praticados pelc 
mercado, o fornecedor ser@í liberado do compromisso assumido quanto ao iten-
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 05 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar, 5€ 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito.,nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando. as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata2 de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n 9  14.133. de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir, as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador,  a alteração do preço registrado, mediante
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comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,11
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n 2  14.133, de 2021,:e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado,que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticadõs pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n 2  14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser ,  remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

9.
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101 O decumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes4o 
descumprirtiento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7Q,  Inc. XIV, do 
Decreto nQ 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos o u entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgào participante ,a aplicação dLp.plidade  (art. 8, inc. IX, 
do Decreto n 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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